
NORMAS CONSTITUCIONAIS

REGRAS PRINCÍPIOS

REGRAS

Subsunção (tudo ou nada)

VALORES: saúde, segurança e sossego

REGRA: é proibida a emissão de ruído superior a 85 decibéis depois das 22 horas

VALORES: família e moradia VALORES: proteção do trabalhador 

REGRA GERAL: 
O imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável e não 
responderá por qualquer tipo de dívida

REGRA EXCEÇÃO:
Não prevalece a impenhorabilidade em 
razão dos créditos de trabalhadores da 

própria residência



CONFLITOS ENTRE REGRAS

critérios de solução: hierárquico, cronológico e especialidade

Lei X:
O prazo para emissão de

certidão fisal é de até
10 (dez) dias

Decreto Y:
O prazo para emissão de

certidão fiscal é de até
15 (quinze) anos

APLICA-SE A
LEI X

Lei A de 10/01/2011:
O prazo para emissão de

certidão fiscal é de até
10 (dez) anos

Lei B de 10/06/2011:
O prazo para emissão de

certidão fiscal é de até
15 (quinze) anos

APLICA-SE A
LEI B

(a partir de 10/06/2011)

Lei A de 10/01/2011:
O prazo para emissão de

certidão fiscal é de até
15 (quinze) anos

Lei B de 10/01/2011:
O prazo para emissão de

certidão fiscal de IPI é de até
10 (dez) dias

APLICA-SE A LEI B
PARA O IPI

E A LEI A PARA
OS DEMAIS CASOS



PRINCÍPIOS

Anterior: dimensão puramente axiológica

Atual: reconhecimento da normatividade

(centro das preocupações jurídicas)

VISÕES

Normas fundamentais Mandamentos de otimização “Nada” jurídico

POSTULADOS: terceira categórica (metódicos)

DIREITO como sistema aberto de princípios e regras para realizar valores

CONTRAPOSIÇÃO DE PRINCÍPIOS

PONDERAÇÃO OU SOPESAMENTO:

a) fundamentação

b) concessões recíprocas

c) manutenção de núcleo mínimo

d) contornos do caso concreto



PRINCIPAIS PROBLEMAS

Abrangência material ou substancial do princípio

Contraposição entre o princípio e a regra constitucional

Contraposição entre o princípio e a regra infraconstitucional

Conflito concreto (na solução de caso específico) entre princípios

Não-aplicação de uma regra em caso específico em 

função de certos princípios

Construção de regra, pelo operador do direito (e não pelo legislador), 

a partir de princípios



Abrangência material ou substancial do princípio

Simples

PRINCÍPIO da ampla defesa/contraditório

Ciência da acusação ou imputação

Complexas

PRINCÍPIO da ampla defesa/contraditório

Súmula n. 343 do Superior Tribunal de Justiça: 

"É obrigatória a presença de advogado em todas as fases 

do processo administrativo disciplinar".

Súmula Vinculante n. 5 do Supremo Tribunal Federal:

“A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar 

não ofende a Constituição”.

PRINCÍPIO da presunção de inocência

A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, 

ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio 

constitucional da presunção de inocência. 

HC 126.292, STF



PRINCÍPIO da moralidade

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 

administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal.
 

Súmula Vinculante 13

PRINCÍPIO da dignidade da pessoa humana
(direito à vida – direito à saúde)

 Uso de células-tronco embrionárias em pesquisas científicas para fins terapêuticos

ADIn 3.510

Contraposição entre o princípio e a regra constitucional

PRINCÍPIO: igualdade ou isonomia (entre homens e mulheres)

REGRA: aposentadoria da mulher com idade e tempo de contribuição
menores do que o homem



Contraposição entre o princípio e a regra infraconstitucional

a) a norma-regra infraconstitucional fixa condições

a.1) as condições são razoáveis ou estão assentados validamente em outros princípios

PRINCÍPIO: publicidade/acesso à informação

REGRA: as certidões, nas repartições públicas, serão fornecidas
no prazo de 15 (quinze) dias

a.2) as condições, requisitos ou limitações não são razoáveis ou não 

estão fundados validamente em outros princípios

PRINCÍPIO: publicidade/acesso à informação

REGRA: as certidões, nas repartições públicas, serão fornecidas no prazo de 15 (quinze) 
dias desde que os pedidos originais sejam ratificados depois de transcorridos

30 (trinta) dias da data do pleito original.



b) a norma-regra infraconstitucional excepciona a norma-princípio constitucional e realiza, 

com essa exceção, outro ou outros princípios constitucionais

PRINCÍPIO 
da 

publicidade 
(art. 37, caput, da Constituição)

"são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua 

violação;" 
(art. 5o., inciso X, da Constituição)

REGRA: 
"São passíveis de classificação como confidenciais dados ou informações que, no

interesse do Poder Executivo e das partes, devam ser de conhecimento restrito e cuja
revelação não-autorizada possa frustrar seus objetivos ou acarretar dano à segurança da

sociedade e do Estado" (Decreto n. 4553/2002, art. 5o., § 3º).

c) a norma-regra infraconstitucional excepciona a norma-princípio constitucional e não 

realiza, com essa exceção, nenhum outro princípio constitucional

PRINCÍPIOS: republicano, moralidade, impessoalidade e razoabilidade

REGRA: o exercício do cargo de Governador de Estado, por qualquer intervalo de tempo, 
garante a percepção de pensão vitalícia, em valor mensal idêntico à retribuição paga, 

independentemente de denominação, ao Governador de Estado.

ADIn 3853

d) a norma-regra infraconstitucional viola princípios/valores constitucionais

PRINCÍPIOS: soberania popular, isonomia, democrático e republicano

REGRA: financiamento eleitoral por pessoas jurídicas (empresas)

ADIn 4650



Conflito concreto (na solução de caso específico) entre princípios

a) uma dimensão de peso ou valor a ser emprestada para 

cada vetor (princípio) aplicável

b) a superação, no caso, e só no caso, do caráter prima facie dos princípios

c) sopesamento ou ponderação:

c.1) condições do caso concreto

c.2) manutenção mínima do princípio que cede espaço

c.3) concessões recíprocas

Liberdade de imprensa (direitos de 

informar e ser informado)

Inviolabilidade da intimidade, da vida 

privada, da imagem e da honra

Programa televisivo acerca de crime antigo com pena já cumprida pelo infrator

Liberdade de manifestação e proibição 

de censura

Inviolabilidade da intimidade, da vida

privada, da imagem e da honra

Publicação de biografias não autorizadas pelo biografado

ADIn 4815



Não-aplicação de uma regra em caso específico em 

função de certos princípios

Art. 233 do Código Penal:
“ato obsceno em lugar público, ou aberto

ou exposto ao público”

Exclusão da tipicidade 
por exercício da 

liberdade de expressão

Diretor teatral, depois de vaiado, exibe as nádegas ao público

HC 83.996, STF

Art. 287 do Código Penal:
 “Fazer, publicamente, apologia de fato

criminoso ou de autor de crime”

Liberdade de reunião
Liberdade de manifestação

de pensamento

Marcha da maconha (pela legalização do uso)

ADPF 187

 



Construção de regra, pelo operador do direito (e não pelo legislador), 

a partir de princípios

Levantamento para o titular da conta
(Lei n. 7.670/88 – art. 1o., inciso II)

Levantamento para o dependente
(vida, saúde e dignidade)

Lei n. 8.036/90 – art. 20, inciso XIII – (levantamento/movimentação) 
quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes

for portador do vírus HIV

Levantamento dos valores da conta do FGTS para pagar o tratamento de
saúde de um dependente do titular da conta

REsp 124.710

É reconhecida como entidade familiar a 
união estável entre o homem e a mulher, 

configurada na convivência pública, 
contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família
(art. 1.723 do Código Civil).

Dignidade da pessoa humana, 
proibição de discriminação, 

liberdade individual e
busca da felicidade

Possibilidade de casamento de pessoas do mesmo sexo

ADPF 132

Não se pune o aborto praticado por médico:
I - se não há outro meio de salvar 

a vida da gestante;
II - se a gravidez resulta de estupro e o 
aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, 
de seu representante legal.
(art. 128 do Código Penal)

Liberdade
Saúde

Dignidade
Vida

Interrupção da gravidez de feto anencéfalo
ADPF 54



ADPF 132 / RJ - RIO DE JANEIRO 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

Relator(a):  Min. AYRES BRITTO

Julgamento:  05/05/2011           

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

Ementa:  1.  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL  (ADPF).  PERDA 

PARCIAL  DE  OBJETO.  RECEBIMENTO,  NA  PARTE  REMANESCENTE,  COMO  AÇÃO  DIRETA  DE 

INCONSTITUCIONALIDADE.  UNIÃO  HOMOAFETIVA E  SEU  RECONHECIMENTO  COMO  INSTITUTO 

JURÍDICO. CONVERGÊNCIA DE OBJETOS ENTRE AÇÕES DE NATUREZA ABSTRATA. JULGAMENTO 

CONJUNTO. Encampação dos fundamentos da ADPF nº 132-RJ pela ADI nº 4.277-DF, com a finalidade de 

conferir “interpretação conforme à Constituição” ao art. 1.723 do Código Civil. Atendimento das condições 

da ação. 2. PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO DAS PESSOAS EM RAZÃO DO SEXO, SEJA NO PLANO 

DA DICOTOMIA HOMEM/MULHER (GÊNERO), SEJA NO PLANO DA ORIENTAÇÃO SEXUAL DE CADA 

QUAL  DELES.  A  PROIBIÇÃO  DO  PRECONCEITO  COMO  CAPÍTULO  DO  CONSTITUCIONALISMO 

FRATERNAL.  HOMENAGEM  AO  PLURALISMO  COMO  VALOR  SÓCIO-POLÍTICO-CULTURAL. 

LIBERDADE PARA DISPOR DA PRÓPRIA SEXUALIDADE, INSERIDA NA CATEGORIA DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS  DO  INDIVÍDUO,  EXPRESSÃO QUE  É  DA AUTONOMIA DE VONTADE.  DIREITO À 

INTIMIDADE  E  À  VIDA  PRIVADA.  CLÁUSULA  PÉTREA.  O  sexo  das  pessoas,  salvo  disposição 

constitucional expressa ou implícita em sentido contrário, não se presta como fator de desigualação jurídica.  

Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da Constituição Federal, por colidir frontalmente com o 

objetivo constitucional de “promover o bem de todos”. Silêncio normativo da Carta Magna a respeito do  

concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana “norma geral negativa”, segundo a qual “o 

que não estiver  juridicamente  proibido,  ou obrigado,  está  juridicamente permitido”.  Reconhecimento do 

direito à preferência sexual como direta emanação do princípio da “dignidade da pessoa humana”: direito a  

auto-estima  no  mais  elevado  ponto  da  consciência  do  indivíduo.  Direito  à  busca  da  felicidade.  Salto 

normativo da proibição do preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto uso da  

sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. Empírico uso da sexualidade nos 

planos  da  intimidade  e  da  privacidade  constitucionalmente  tuteladas.  Autonomia  da  vontade.  Cláusula 

pétrea.  3.  TRATAMENTO CONSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO DA FAMÍLIA.  RECONHECIMENTO DE 

QUE  A  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  NÃO  EMPRESTA  AO  SUBSTANTIVO  “FAMÍLIA”  NENHUM 

SIGNIFICADO  ORTODOXO  OU  DA PRÓPRIA TÉCNICA JURÍDICA.  A  FAMÍLIA COMO  CATEGORIA 

SÓCIO-CULTURAL  E  PRINCÍPIO  ESPIRITUAL.  DIREITO  SUBJETIVO  DE  CONSTITUIR  FAMÍLIA. 

INTERPRETAÇÃO  NÃO-REDUCIONISTA.  O  caput  do  art.  226  confere  à  família,  base  da  sociedade, 

especial proteção do Estado. Ênfase constitucional à instituição da família. Família em seu coloquial ou 

proverbial significado de núcleo doméstico, pouco importando se formal ou informalmente constituída, ou se 

integrada por casais heteroafetivos ou por pares homoafetivos. A Constituição de 1988, ao utilizar-se da 

expressão  “família”,  não  limita  sua  formação  a  casais  heteroafetivos  nem  a  formalidade  cartorária, 

celebração civil ou liturgia religiosa. Família como instituição privada que, voluntariamente constituída entre 

pessoas adultas, mantém com o Estado e a sociedade civil uma necessária relação tricotômica. Núcleo 

familiar  que  é  o  principal  lócus  institucional  de  concreção  dos  direitos  fundamentais  que  a  própria 

Constituição  designa  por  “intimidade  e  vida  privada”  (inciso  X  do  art.  5º).  Isonomia  entre  casais  

heteroafetivos e pares homoafetivos que somente ganha plenitude de sentido se desembocar no igual  



direito subjetivo à formação de uma autonomizada família. Família como figura central ou continente, de que 

tudo  o mais é  conteúdo.  Imperiosidade da interpretação  não-reducionista  do conceito  de família  como 

instituição que também se forma por vias distintas do casamento civil. Avanço da Constituição Federal de 

1988 no plano dos costumes. Caminhada na direção do pluralismo como categoria sócio-político-cultural. 

Competência do Supremo Tribunal Federal para manter, interpretativamente, o Texto Magno na posse do 

seu fundamental atributo da coerência, o que passa pela eliminação de preconceito quanto à orientação 

sexual  das  pessoas.  4.  UNIÃO  ESTÁVEL.  NORMAÇÃO  CONSTITUCIONAL REFERIDA A HOMEM E 

MULHER,  MAS  APENAS  PARA  ESPECIAL  PROTEÇÃO  DESTA  ÚLTIMA.  FOCADO  PROPÓSITO 

CONSTITUCIONAL DE ESTABELECER RELAÇÕES JURÍDICAS HORIZONTAIS OU SEM HIERARQUIA 

ENTRE  AS  DUAS  TIPOLOGIAS  DO  GÊNERO  HUMANO.  IDENTIDADE  CONSTITUCIONAL  DOS 

CONCEITOS  DE  “ENTIDADE  FAMILIAR”  E  “FAMÍLIA”.  A referência  constitucional  à  dualidade  básica 

homem/mulher, no §3º do seu art. 226, deve-se ao centrado intuito de não se perder a menor oportunidade 

para favorecer  relações jurídicas  horizontais  ou sem hierarquia  no âmbito  das  sociedades domésticas. 

Reforço  normativo  a  um  mais  eficiente  combate  à  renitência  patriarcal  dos  costumes  brasileiros.  

Impossibilidade de uso da letra da Constituição para ressuscitar o art. 175 da Carta de 1967/1969. Não há 

como fazer rolar a cabeça do art. 226 no patíbulo do seu parágrafo terceiro. Dispositivo que, ao utilizar da 

terminologia  “entidade  familiar”,  não  pretendeu  diferenciá-la  da  “família”.  Inexistência  de  hierarquia  ou 

diferença de qualidade jurídica entre as duas formas de constituição de um novo e autonomizado núcleo 

doméstico. Emprego do fraseado “entidade familiar” como sinônimo perfeito de família. A Constituição não 

interdita a formação de família por pessoas do mesmo sexo. Consagração do juízo de que não se proíbe  

nada a ninguém senão em face de um direito ou de proteção de um legítimo interesse de outrem, ou de 

toda  a  sociedade,  o  que  não  se  dá  na  hipótese  sub  judice.  Inexistência  do  direito  dos  indivíduos  

heteroafetivos à sua não-equiparação jurídica com os indivíduos homoafetivos. Aplicabilidade do §2º do art.  

5º da Constituição Federal, a evidenciar que outros direitos e garantias, não expressamente listados na  

Constituição,  emergem “do  regime e  dos  princípios  por  ela  adotados”,  verbis:  “Os direitos  e  garantias  

expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, 

ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”. 5. DIVERGÊNCIAS 

LATERAIS  QUANTO  À  FUNDAMENTAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.  Anotação  de  que  os  Ministros  Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso convergiram no particular entendimento da impossibilidade 

de  ortodoxo  enquadramento  da  união  homoafetiva  nas  espécies  de  família  constitucionalmente 

estabelecidas. Sem embargo, reconheceram a união entre parceiros do mesmo sexo como uma nova forma 

de entidade familiar. Matéria aberta à conformação legislativa, sem prejuízo do reconhecimento da imediata 

auto-aplicabilidade  da  Constituição.  6.  INTERPRETAÇÃO  DO  ART.  1.723  DO  CÓDIGO  CIVIL  EM 

CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (TÉCNICA DA “INTERPRETAÇÃO CONFORME”). 

RECONHECIMENTO DA UNIÃO HOMOAFETIVA COMO FAMÍLIA. PROCEDÊNCIA DAS AÇÕES. Ante a 

possibilidade de interpretação em sentido preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do Código Civil,  

não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de “interpretação conforme à  

Constituição”. Isso para excluir do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconhecimento 

da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é 

de ser feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva.

===

HC 83996 / RJ - RIO DE JANEIRO 



HABEAS CORPUS

Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO

Relator(a) p/ Acórdão:  Min. GILMAR MENDES

Julgamento:  17/08/2004           

Órgão Julgador:  Segunda Turma

EMENTA: Habeas corpus. Ato obsceno (art. 233 do Código Penal). 2. Simulação de masturbação e exibição 

das nádegas, após o término de peça teatral, em reação a vaias do público. 3. Discussão sobre a 

caracterização da ofensa ao pudor público. Não se pode olvidar o contexto em se verificou o ato 

incriminado. O exame objetivo do caso concreto demonstra que a discussão está integralmente inserida no 

contexto da liberdade de expressão, ainda que inadequada e deseducada. 4. A sociedade moderna dispõe 

de mecanismos próprios e adequados, como a própria crítica, para esse tipo de situação, dispensando-se o 

enquadramento penal. 5. Empate na decisão. Deferimento da ordem para trancar a ação penal. Ressalva 

dos votos dos Ministros Carlos Velloso e Ellen Gracie, que defendiam que a questão não pode ser resolvida 

na via estreita do habeas corpus

===

ADI 4815 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA. Julgamento: 10/06/2015. Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTS.  20  E  21  DA LEI  N.  10.406/2002 

(CÓDIGO  CIVIL).  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  REJEITADA.  REQUISITOS  LEGAIS 

OBSERVADOS. MÉRITO: APARENTE CONFLITO ENTRE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS: LIBERDADE 

DE EXPRESSÃO, DE INFORMAÇÃO, ARTÍSTICA E CULTURAL,  INDEPENDENTE DE CENSURA OU 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA (ART. 5º INCS. IV, IX, XIV; 220, §§ 1º E 2º) E INVIOLABILIDADE DA INTIMIDADE, 

VIDA PRIVADA,  HONRA E IMAGEM DAS PESSOAS (ART.  5º,  INC.  X).  ADOÇÃO DE CRITÉRIO DA 

PONDERAÇÃO PARA INTERPRETAÇÃO DE PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DE CENSURA 

(ESTATAL OU PARTICULAR).  GARANTIA CONSTITUCIONAL DE  INDENIZAÇÃO  E  DE  DIREITO  DE 

RESPOSTA.  AÇÃO  DIRETA JULGADA PROCEDENTE  PARA DAR INTERPRETAÇÃO  CONFORME  À 

CONSTITUIÇÃO AOS ARTS. 20 E 21 DO CÓDIGO CIVIL, SEM REDUÇÃO DE TEXTO. 1. A Associação 

Nacional dos Editores de Livros - Anel congrega a classe dos editores, considerados, para fins estatutários,  

a pessoa natural ou jurídica à qual se atribui o direito de reprodução de obra literária, artística ou científica,  

podendo publicá-la e divulgá-la.  A correlação entre o conteúdo da norma impugnada e os objetivos da 

Autora preenche o requisito de pertinência temática e a presença de seus associados em nove Estados da  

Federação comprova sua representação nacional, nos termos da jurisprudência deste Supremo Tribunal. 

Preliminar de ilegitimidade ativa rejeitada. 2. O objeto da presente ação restringe-se à interpretação dos 

arts. 20 e 21 do Código Civil  relativas à divulgação de escritos, à transmissão da palavra, à produção, 

publicação, exposição ou utilização da imagem de pessoa biografada. 3. A Constituição do Brasil proíbe 

qualquer censura. O exercício do direito à liberdade de expressão não pode ser cerceada pelo Estado ou  

por particular. 4. O direito de informação, constitucionalmente garantido, contém a liberdade de informar, de 

se informar e de ser informado. O primeiro refere-se à formação da opinião pública, considerado cada qual  

dos cidadãos que pode receber livremente dados sobre assuntos de interesse da coletividade e sobre as 

pessoas cujas ações, público-estatais ou público-sociais, interferem em sua esfera do acervo do direito de 

saber, de aprender sobre temas relacionados a suas legítimas cogitações. 5. Biografia é história. A vida não 

se desenvolve apenas a partir da soleira da porta de casa. 6. Autorização prévia para biografia constitui  



censura prévia particular. O recolhimento de obras é censura judicial, a substituir a administrativa. O risco é 

próprio  do  viver.  Erros  corrigem-se  segundo  o  direito,  não  se  coartando  liberdades  conquistadas.  A 

reparação de danos e o  direito  de resposta  devem ser  exercidos nos  termos da lei.  7.  A liberdade é  

constitucionalmente garantida, não se podendo anular por outra norma constitucional (inc. IV do art. 60), 

menos ainda por norma de hierarquia inferior (lei civil), ainda que sob o argumento de se estar a resguardar  

e  proteger  outro  direito  constitucionalmente  assegurado,  qual  seja,  o  da  inviolabilidade  do  direito  à 

intimidade, à privacidade, à honra e à imagem. 8. Para a coexistência das normas constitucionais dos incs.  

IV, IX e X do art. 5º, há de se acolher o balanceamento de direitos, conjugando-se o direito às liberdades  

com a inviolabilidade da intimidade, da privacidade, da honra e da imagem da pessoa biografada e daqueles 

que pretendem elaborar as biografias. 9. Ação direta julgada procedente para dar interpretação conforme à 

Constituição aos arts. 20 e 21 do Código Civil, sem redução de texto, para, em consonância com os direitos  

fundamentais à liberdade de pensamento e de sua expressão, de criação artística,  produção científica, 

declarar  inexigível  autorização  de  pessoa  biografada  relativamente  a  obras  biográficas  literárias  ou 

audiovisuais, sendo também desnecessária autorização de pessoas retratadas como coadjuvantes (ou de 

seus familiares, em caso de pessoas falecidas ou ausentes).

===

ADPF 54 / DF - DISTRITO FEDERAL 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO

Julgamento:  12/04/2012

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

Ementa: ESTADO – LAICIDADE. O Brasil é uma república laica, surgindo absolutamente neutro quanto às 

religiões.  Considerações.  FETO  ANENCÉFALO  –  INTERRUPÇÃO  DA  GRAVIDEZ  –  MULHER  – 

LIBERDADE SEXUAL E REPRODUTIVA – SAÚDE – DIGNIDADE – AUTODETERMINAÇÃO – DIREITOS 

FUNDAMENTAIS – CRIME – INEXISTÊNCIA. Mostra-se inconstitucional interpretação de a interrupção da 

gravidez de feto anencéfalo ser conduta tipificada nos artigos 124, 126 e 128, incisos I e II, do Código Penal.

===

ADI 3510 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a):  Min. AYRES BRITTO

Julgamento:  29/05/2008           

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE BIOSSEGURANÇA. 

IMPUGNAÇÃO  EM  BLOCO  DO  ART.  5º  DA LEI  Nº  11.105,  DE  24  DE  MARÇO  DE  2005  (LEI  DE 

BIOSSEGURANÇA).  PESQUISAS  COM  CÉLULAS-TRONCO  EMBRIONÁRIAS.  INEXISTÊNCIA  DE 

VIOLAÇÃO  DO  DIREITO  À  VIDA.  CONSITUCIONALIDADE  DO  USO  DE  CÉLULAS-TRONCO 

EMBRIONÁRIAS EM PESQUISAS CIENTÍFICAS PARA FINS TERAPÊUTICOS. DESCARACTERIZAÇÃO 

DO ABORTO. NORMAS CONSTITUCIONAIS CONFORMADORAS DO DIREITO FUNDAMENTAL A UMA 

VIDA DIGNA, QUE PASSA PELO DIREITO À SAÚDE E AO PLANEJAMENTO FAMILIAR. DESCABIMENTO 

DE  UTILIZAÇÃO  DA  TÉCNICA  DE  INTERPRETAÇÃO  CONFORME  PARA  ADITAR  À  LEI  DE 

BIOSSEGURANÇA CONTROLES DESNECESSÁRIOS QUE IMPLICAM RESTRIÇÕES ÀS PESQUISAS E 

TERAPIAS  POR  ELA  VISADAS.  IMPROCEDÊNCIA  TOTAL  DA  AÇÃO.  I  -  O  CONHECIMENTO 



CIENTÍFICO,  A  CONCEITUAÇÃO  JURÍDICA  DE  CÉLULAS-TRONCO  EMBRIONÁRIAS  E  SEUS 

REFLEXOS NO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DA LEI DE BIOSSEGURANÇA. As "células-

tronco embrionárias" são células contidas num agrupamento de outras, encontradiças em cada embrião 

humano de até 14 dias (outros cientistas reduzem esse tempo para a fase de blastocisto, ocorrente em 

torno de 5 dias depois da fecundação de um óvulo feminino por um espermatozóide masculino). Embriões a 

que  se  chega  por  efeito  de  manipulação  humana  em  ambiente  extracorpóreo,  porquanto  produzidos 

laboratorialmente ou "in vitro", e não espontaneamente ou "in vida". Não cabe ao Supremo Tribunal Federal  

decidir sobre qual das duas formas de pesquisa básica é a mais promissora: a pesquisa com células-tronco  

adultas e aquela incidente sobre células-tronco embrionárias. A certeza científico-tecnológica está em que 

um tipo de pesquisa não invalida o outro, pois ambos são mutuamente complementares. II - LEGITIMIDADE 

DAS  PESQUISAS  COM  CÉLULAS-TRONCO  EMBRIONÁRIAS  PARA  FINS  TERAPÊUTICOS  E  O 

CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. A pesquisa científica com células-tronco embrionárias, autorizada 

pela Lei n° 11.105/2005, objetiva o enfrentamento e cura de patologias e traumatismos que severamente 

limitam, atormentam, infelicitam, desesperam e não raras vezes degradam a vida de expressivo contingente 

populacional (ilustrativamente, atrofias espinhais progressivas, distrofias musculares, a esclerose múltipla e 

a  lateral  amiotrófica,  as  neuropatias  e  as  doenças  do  neurônio  motor).  A escolha  feita  pela  Lei  de 

Biossegurança não significou um desprezo ou desapreço pelo  embrião "in  vitro",  porém u'a  mais firme 

disposição para encurtar caminhos que possam levar à superação do infortúnio alheio. Isto no âmbito de um 

ordenamento constitucional que desde o seu preâmbulo qualifica "a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento,  a  igualdade  e  a  justiça"  como  valores  supremos  de  uma  sociedade  mais  que  tudo 

"fraterna". O que já significa incorporar o advento do constitucionalismo fraternal às relações humanas, a 

traduzir verdadeira comunhão de vida ou vida social em clima de transbordante solidariedade em benefício 

da saúde e contra eventuais tramas do acaso e até dos golpes da própria natureza. Contexto de solidária,  

compassiva  ou  fraternal  legalidade  que,  longe  de  traduzir  desprezo  ou  desrespeito  aos  congelados 

embriões  "in  vitro",  significa  apreço  e  reverência  a  criaturas  humanas  que  sofrem  e  se  desesperam. 

Inexistência de ofensas ao direito à vida e da dignidade da pessoa humana, pois a pesquisa com células-

tronco embrionárias (inviáveis biologicamente ou para os fins a que se destinam) significa a celebração 

solidária da vida e alento aos que se acham à margem do exercício concreto e inalienável dos direitos à 

felicidade e do viver com dignidade (Ministro Celso de Mello). III - A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO 

DIREITO À VIDA E OS DIREITOS INFRACONSTITUCIONAIS DO EMBRIÃO PRÉ-IMPLANTO. O Magno 

Texto Federal não dispõe sobre o início da vida humana ou o preciso instante em que ela começa. Não faz  

de todo e qualquer estádio da vida humana um autonomizado bem jurídico, mas da vida que já é própria de  

uma concreta pessoa, porque nativiva (teoria "natalista", em contraposição às teorias "concepcionista" ou da 

"personalidade condicional").  E quando se reporta a "direitos da pessoa humana" e até dos "direitos e 

garantias individuais" como cláusula pétrea está falando de direitos e garantias do indivíduo-pessoa, que se 

faz destinatário dos direitos fundamentais "à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade",  

entre outros direitos e garantias igualmente distinguidos com o timbre da fundamentalidade (como direito à 

saúde e ao planejamento familiar). Mutismo constitucional hermeneuticamente significante de transpasse de 

poder normativo para a legislação ordinária. A potencialidade de algo para se tornar pessoa humana já é 

meritória o bastante  para acobertá-la,  infraconstitucionalmente,  contra tentativas levianas ou frívolas de 

obstar  sua  natural  continuidade fisiológica.  Mas as  três  realidades não  se  confundem:  o  embrião  é  o  

embrião,  o  feto  é o feto  e  a  pessoa humana é a  pessoa humana.  Donde não existir  pessoa humana 



embrionária,  mas embrião  de  pessoa humana.  O embrião  referido  na  Lei  de Biossegurança  ("in  vitro" 

apenas) não é uma vida a caminho de outra vida virginalmente nova, porquanto lhe faltam possibilidades de 

ganhar as primeiras terminações nervosas, sem as quais o ser humano não tem factibilidade como projeto  

de  vida  autônoma e  irrepetível.  O Direito  infraconstitucional  protege  por  modo variado  cada  etapa  do 

desenvolvimento biológico do ser humano. Os momentos da vida humana anteriores ao nascimento devem 

ser objeto de proteção pelo direito comum. O embrião pré-implanto é um bem a ser protegido, mas não uma 

pessoa no sentido biográfico a que se refere a Constituição. IV - AS PESQUISAS COM CÉLULAS-TRONCO 

NÃO  CARACTERIZAM  ABORTO.  MATÉRIA  ESTRANHA  À  PRESENTE  AÇÃO  DIRETA  DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a proposição de que toda gestação humana principia com um 

embrião igualmente humano, claro, mas nem todo embrião humano desencadeia uma gestação igualmente 

humana,  em se tratando de experimento "in  vitro".  Situação em que deixam de coincidir  concepção e  

nascituro, pelo menos enquanto o ovócito (óvulo já fecundado) não for introduzido no colo do útero feminino. 

O modo de irromper em laboratório e permanecer confinado "in vitro" é, para o embrião, insuscetível de  

progressão reprodutiva. Isto sem prejuízo do reconhecimento de que o zigoto assim extra-corporalmente 

produzido e também extra-corporalmente cultivado e armazenado é entidade embrionária do ser humano. 

Não, porém, ser humano em estado de embrião. A Lei  de Biossegurança não veicula autorização para 

extirpar do corpo feminino esse ou aquele embrião.  Eliminar ou desentranhar esse ou aquele zigoto a  

caminho do endométrio, ou nele já fixado. Não se cuida de interromper gravidez humana, pois dela aqui não 

se pode cogitar. A "controvérsia constitucional em exame não guarda qualquer vinculação com o problema 

do aborto." (Ministro Celso de Mello). V - OS DIREITOS FUNDAMENTAIS À AUTONOMIA DA VONTADE, 

AO PLANEJAMENTO FAMILIAR E À MATERNIDADE. A decisão por uma descendência ou filiação exprime 

um tipo de autonomia de vontade individual que a própria Constituição rotula como "direito ao planejamento  

familiar", fundamentado este nos princípios igualmente constitucionais da "dignidade da pessoa humana" e 

da  "paternidade  responsável".  A conjugação  constitucional  da  laicidade  do  Estado  e  do  primado  da  

autonomia  da  vontade  privada,  nas  palavras  do  Ministro  Joaquim  Barbosa.  A opção do  casal  por  um 

processo "in vitro" de fecundação artificial de óvulos é implícito direito de idêntica matriz constitucional, sem 

acarretar  para  esse  casal  o  dever  jurídico  do  aproveitamento  reprodutivo  de  todos  os  embriões 

eventualmente formados e que se revelem geneticamente viáveis. O princípio fundamental da dignidade da  

pessoa humana opera por modo binário, o que propicia a base constitucional para um casal de adultos 

recorrer a técnicas de reprodução assistida que incluam a fertilização artificial ou "in vitro". De uma parte,  

para aquinhoar o casal com o direito público subjetivo à "liberdade" (preâmbulo da Constituição e seu art.  

5º),  aqui  entendida  como  autonomia  de  vontade.  De  outra  banda,  para  contemplar  os  porvindouros 

componentes da unidade familiar,  se por eles optar o casal,  com planejadas condições de bem-estar e 

assistência  físico-afetiva  (art.  226  da  CF).  Mais  exatamente,  planejamento  familiar  que,  "fruto  da  livre 

decisão do casal", é "fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável" 

(§ 7º desse emblemático artigo constitucional de nº 226). O recurso a processos de fertilização artificial não 

implica o dever da tentativa de nidação no corpo da mulher de todos os óvulos afinal fecundados. Não 

existe tal dever (inciso II do art. 5º da CF), porque incompatível com o próprio instituto do "planejamento 

familiar" na citada perspectiva da "paternidade responsável". Imposição, além do mais, que implicaria tratar 

o gênero feminino por modo desumano ou degradante, em contrapasso ao direito fundamental que se lê no  

inciso II do art. 5º da Constituição. Para que ao embrião "in vitro" fosse reconhecido o pleno direito à vida, 

necessário seria reconhecer a ele o direito a um útero. Proposição não autorizada pela Constituição. VI -  



DIREITO À SAÚDE COMO COROLÁRIO DO DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA DIGNA. O § 4º do art. 199 

da Constituição, versante sobre pesquisas com substâncias humanas para fins terapêuticos, faz parte da 

seção normativa dedicada à "SAÚDE" (Seção II do Capítulo II do Título VIII). Direito à saúde, positivado 

como um dos primeiros dos direitos sociais de natureza fundamental (art. 6º da CF) e também como o  

primeiro dos direitos constitutivos da seguridade social (cabeça do artigo constitucional de nº 194). Saúde  

que é "direito de todos e dever do Estado" (caput do art. 196 da Constituição), garantida mediante ações e  

serviços  de  pronto  qualificados  como  "de  relevância  pública"  (parte  inicial  do  art.  197).  A  Lei  de  

Biossegurança como instrumento de encontro do direito à saúde com a própria Ciência. No caso, ciências  

médicas, biológicas e correlatas, diretamente postas pela Constituição a serviço desse bem inestimável do 

indivíduo que é a sua própria higidez físico-mental. VII - O DIREITO CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO CIENTÍFICA E A LEI DE BIOSSEGURANÇA COMO DENSIFICAÇÃO DESSA LIBERDADE. O 

termo "ciência", enquanto atividade individual, faz parte do catálogo dos direitos fundamentais da pessoa 

humana  (inciso  IX  do  art.  5º  da  CF).  Liberdade  de  expressão  que  se  afigura  como  clássico  direito  

constitucional-civil  ou genuíno direito  de personalidade.  Por  isso  que exigente  do  máximo de proteção 

jurídica, até como signo de vida coletiva civilizada. Tão qualificadora do indivíduo e da sociedade é essa  

vocação para os misteres da Ciência que o Magno Texto Federal abre todo um autonomizado capítulo para 

prestigiá-la por modo superlativo (capítulo de nº IV do título VIII). A regra de que "O Estado promoverá e 

incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas" (art. 218, caput) é de 

logo complementada com o preceito (§ 1º do mesmo art. 218) que autoriza a edição de normas como a 

constante do art. 5º da Lei de Biossegurança. A compatibilização da liberdade de expressão científica com 

os deveres estatais de propulsão das ciências que sirvam à melhoria das condições de vida para todos os 

indivíduos.  Assegurada,  sempre,  a  dignidade da pessoa humana,  a  Constituição  Federal  dota  o  bloco 

normativo  posto  no  art.  5º  da  Lei  11.105/2005  do  necessário  fundamento  para  dele  afastar  qualquer 

invalidade  jurídica  (Ministra  Cármen  Lúcia).  VIII  -  SUFICIÊNCIA  DAS  CAUTELAS  E  RESTRIÇÕES 

IMPOSTAS  PELA  LEI  DE  BIOSSEGURANÇA  NA  CONDUÇÃO  DAS  PESQUISAS  COM  CÉLULAS-

TRONCO EMBRIONÁRIAS. A Lei de Biossegurança caracteriza-se como regração legal a salvo da mácula 

do açodamento, da insuficiência protetiva ou do vício da arbitrariedade em matéria tão religiosa, filosófica e 

eticamente sensível como a da biotecnologia na área da medicina e da genética humana. Trata-se de um 

conjunto normativo que parte do pressuposto da intrínseca dignidade de toda forma de vida humana, ou que  

tenha potencialidade para tanto. A Lei de Biossegurança não conceitua as categorias mentais ou entidades 

biomédicas a que se refere, mas nem por isso impede a facilitada exegese dos seus textos, pois é de se  

presumir que recepcionou tais categorias e as que lhe são correlatas com o significado que elas portam no 

âmbito das ciências médicas e biológicas. IX - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Afasta-se o uso da técnica de 

"interpretação  conforme"  para  a  feitura  de  sentença  de  caráter  aditivo  que  tencione  conferir  à  Lei  de 

Biossegurança  exuberância  regratória,  ou restrições  tendentes a  inviabilizar  as  pesquisas  com células-

tronco embrionárias. Inexistência dos pressupostos para a aplicação da técnica da "interpretação conforme 

a Constituição", porquanto a norma impugnada não padece de polissemia ou de plurissignificatidade. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada totalmente improcedente.

===

HC n. 126.292

A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a 

recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência. 



MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR)

===

ADI 3853 / MS - MATO GROSSO DO SUL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA

Julgamento:  12/09/2007           

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 35, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2006, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. ACRÉSCIMO DO 

ART.  29-A,  CAPUT  e  §§  1º,  2º  E  3º,  DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  GERAIS  E 

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO SUL-MATO-GROSSENSE. INSTITUIÇÃO DE SUBSÍDIO MENSAL E 

VITALÍCIO AOS EX-GOVERNADORES DAQUELE ESTADO, DE NATUREZA IDÊNTICA AO PERCEBIDO 

PELO ATUAL CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.  GARANTIA DE PENSÃO AO CÔNJUGE 

SUPÉRSTITE,  NA METADE DO VALOR PERCEBIDO EM VIDA PELO TITULAR.  1.  Segundo  a  nova 

redação acrescentada ao Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias da Constituição de Mato 

Grosso  do  Sul,  introduzida  pela  Emenda  Constitucional  n.  35/2006,  os  ex-Governadores  sul-mato-

grossenses  que  exerceram  mandato  integral,  em  'caráter  permanente',  receberiam  subsídio  mensal  e 

vitalício, igual ao percebido pelo Governador do Estado. Previsão de que esse benefício seria transferido ao  

cônjuge supérstite, reduzido à metade do valor devido ao titular. 2. No vigente ordenamento republicano e 

democrático brasileiro, os cargos políticos de chefia do Poder Executivo não são exercidos nem ocupados 

'em caráter permanente', por serem os mandatos temporários e seus ocupantes, transitórios. 3. Conquanto 

a norma faça menção ao termo 'benefício', não se tem configurado esse instituto de direito administrativo e 

previdenciário, que requer atual e presente desempenho de cargo público. 4. Afronta o equilíbrio federativo 

e os princípios da igualdade, da impessoalidade, da moralidade pública e da responsabilidade dos gastos 

públicos (arts. 1º, 5º, caput, 25, § 1º, 37, caput e inc. XIII, 169, § 1º, inc. I e II, e 195, § 5º, da Constituição da 

República).  5.  Precedentes.  6.  Ação direta  de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar  a 

inconstitucionalidade  do  art.  29-A e  seus  parágrafos  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Gerais  e 

Transitórias da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul.

===

ADI 4650 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a):  Min. LUIZ FUX

Julgamento:  17/09/2015           

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno

Ementa:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ELEITORAL.  MODELO  NORMATIVO  VIGENTE  DE 

FINANCIAMENTO DE CAMPANHAS ELEITORAIS. LEI DAS ELEIÇÕES, ARTS. 23, §1º, INCISOS I e II, 24 

e 81, CAPUT e § 1º. LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS, ARTS. 31, 38, INCISO III, e 39, CAPUT 

e  §5º.  CRITÉRIOS  DE  DOAÇÕES  PARA PESSOAS  JURÍDICAS  E  NATURAIS  E  PARA O  USO  DE 

RECURSOS  PRÓPRIOS  PELOS  CANDIDATOS.  PRELIMINARES.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO 

PEDIDO.  REJEIÇÃO.  PEDIDOS  DE  DECLARAÇÃO  PARCIAL  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  SEM 

REDUÇÃO DE TEXTO (ITENS E.1.e E.2). SENTENÇA DE PERFIL ADITIVO (ITEM E.5). TÉCNICA DE 

DECISÃO  AMPLAMENTE  UTILIZADA  POR  CORTES  CONSTITUCIONAIS.  ATUAÇÃO  NORMATIVA 



SUBSIDIÁRIA E EXCEPCIONAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, SOMENTE SE LEGITIMANDO 

EM CASO DE INERTIA DELIBERANDI DO CONGRESSO NACIONAL PARA REGULAR A MATÉRIA APÓS 

O TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL (IN CASU, DE DEZOITO MESES).  INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA.  IMPROCEDÊNCIA.  PRETENSÕES  QUE  VEICULAM  ULTRAJE  À  LEI  FUNDAMENTAL POR 

AÇÃO, E NÃO POR OMISSÃO. MÉRITO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DEMOCRÁTICO E 

DA IGUALDADE POLÍTICA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE ADI E DE ADI POR OMISSÃO EM UMA 

ÚNICA  DEMANDA  DE  CONTROLE  CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  VIABILIDADE 

PROCESSUAL.  PREMISSAS  TEÓRICAS.  POSTURA PARTICULARISTA E  EXPANSIVA DA SUPREMA 

CORTE NA SALVAGUARDA DOS PRESSUPOSTOS DEMOCRÁTICOS. SENSIBILIDADE DA MATÉRIA, 

AFETA QUE É AO PROCESSO POLÍTICO-ELEITORAL. AUTOINTERESSE DOS AGENTES POLÍTICOS. 

AUSÊNCIA  DE  MODELO  CONSTITUCIONAL  CERRADO  DE  FINANCIAMENTO  DE  CAMPANHAS. 

CONSTITUIÇÃO-MOLDURA.  NORMAS  FUNDAMENTAIS  LIMITADORAS  DA  DISCRICIONARIEDADE 

LEGISLATIVA.  PRONUNCIAMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  QUE  NÃO  ENCERRA  O 

DEBATE CONSTITUCIONAL EM SENTIDO AMPLO.  DIÁLOGOS INSTITUCIONAIS.  ÚLTIMA PALAVRA 

PROVISÓRIA.  MÉRITO.  DOAÇÃO  POR  PESSOAS  JURÍDICAS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DOS 

LIMITES  PREVISTOS  NA  LEGISLAÇÃO  (2%  DO  FATURAMENTO  BRUTO  DO  ANO  ANTERIOR  À 

ELEIÇÃO). VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICO E DA IGUALDADE POLÍTICA. CAPTURA DO 

PROCESSO POLÍTICO PELO PODER ECONÔMICO. “PLUTOCRATIZAÇÃO” DO PRÉLIO ELEITORAL. 

LIMITES  DE  DOAÇÃO  POR NATURAIS  E  USO  DE  RECURSOS  PRÓPRIOS  PELOS  CANDIDATOS. 

COMPATIBILIDADE MATERIAL COM OS CÂNONES DEMOCRÁTICO, REPUBLICANO E DA IGUALDADE 

POLÍTICA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. 

A postura particularista do Supremo Tribunal Federal, no exercício da judicial review, é medida que se impõe  

nas hipóteses de salvaguarda das condições de funcionamento das instituições democráticas, de sorte (i) a 

corrigir  as  patologias  que  desvirtuem  o  sistema  representativo,  máxime  quando  obstruam  as  vias  de 

expressão e os canais de participação política, e (ii) a proteger os interesses e direitos dos grupos políticos  

minoritários, cujas demandas dificilmente encontram eco nas deliberações majoritárias. 2. O funcionamento 

do processo político-eleitoral, conquanto matéria deveras sensível, impõe uma postura mais expansiva e 

particularista  por  parte  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  detrimento  de  opções  mais  deferentes  e 

formalistas,  sobre as escolhas políticas exercidas pelas maiorias no seio  do Parlamento,  instância,  por 

excelência, vocacionada à tomada de decisão de primeira ordem sobre a matéria. 3. A Constituição da 

República, a despeito de não ter estabelecido um modelo normativo pré-pronto e cerrado de financiamento 

de campanhas, forneceu uma moldura que traça limites à discricionariedade legislativa, com a positivação 

de normas fundamentais  (e.g.,  princípio  democrático,  o  pluralismo político  ou a  isonomia política),  que 

norteiam o processo político, e que, desse modo, reduzem, em alguma extensão, o espaço de liberdade do 

legislador ordinário na elaboração de critérios para as doações e contribuições a candidatos e partidos 

políticos.  4.  O  hodierno  marco  teórico  dos  diálogos  constitucionais  repudia  a  adoção  de  concepções 

juriscêntricas  no  campo  da  hermenêutica  constitucional,  na  medida  em  que  preconiza,  descritiva  e 

normativamente,  a  inexistência  de  instituição  detentora  do  monopólio  do  sentido  e  do  alcance  das 

disposições magnas, além de atrair a gramática constitucional para outros fóruns de discussão, que não as 

Cortes. 5. O desenho institucional erigido pelo constituinte de 1988, mercê de outorgar à Suprema Corte a 

tarefa da guarda precípua da Lei Fundamental, não erigiu um sistema de supremacia judicial em sentido 

material (ou definitiva), de maneira que seus pronunciamentos judiciais devem ser compreendidos como 



última  palavra  provisória,  vinculando  formalmente  as  partes  do  processo  e  finalizando  uma  rodada 

deliberativa acerca da temática, sem, em consequência, fossilizar o conteúdo constitucional. 6. A formulação 

de um modelo constitucionalmente adequado de financiamento de campanhas impõe um pronunciamento 

da Corte destinado a abrir os canais de diálogo com os demais atores políticos (Poder Legislativo, Executivo  

e  entidades da sociedade civil).  7.  Os limites  previstos  pela  legislação  de regência  para  a  doação de  

pessoas  jurídicas  para  as  campanhas  eleitorais  se  afigura  assaz  insuficiente  a  coibir,  ou,  ao  menos, 

amainar, a captura do político pelo poder econômico, de maneira a criar indesejada “plutocratização” do 

processo político. 8. O princípio da liberdade de expressão assume, no aspecto político, uma dimensão 

instrumental ou acessória, no sentido de estimular a ampliação do debate público, de sorte a permitir que os 

indivíduos tomem contato com diferentes plataformas e projetos políticos. 9. A doação por pessoas jurídicas 

a campanhas eleitorais, antes de refletir eventuais preferências políticas, denota um agir estratégico destes  

grandes  doadores,  no  afã  de  estreitar  suas  relações  com o  poder  público,  em pactos,  muitas  vezes,  

desprovidos de espírito republicano. 10. O telos subjacente ao art. 24, da Lei das Eleições, que elenca um 

rol de entidades da sociedade civil que estão proibidas de financiarem campanhas eleitorais, destina-se a 

bloquear a formação de relações e alianças promíscuas e não republicanas entre aludidas instituições e o  

Poder  Público,  de maneira  que  a não  extensão desses  mesmos critérios  às demais pessoas jurídicas 

evidencia  desequiparação  desprovida  de  qualquer  fundamento  constitucional  idôneo.  11.  Os  critérios 

normativos vigentes relativos à doação a campanhas eleitorais feitas por pessoas naturais, bem como o uso 

próprio  de  recursos  pelos  próprios  candidatos,  não  vulneram os  princípios  fundamentais  democrático,  

republicano e da igualdade política. 12. O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ostenta  

legitimidade ad causam universal para deflagrar o processo de controle concentrado de constitucionalidade,  

ex vi do art. 103, VII, da Constituição da República, prescindindo, assim, da demonstração de pertinência 

temática  para  com  o  conteúdo  material  do  ato  normativo  impugnado.  13.  As  disposições  normativas 

adversadas constantes das Leis  nº  9.096/95 e nº  9.504/97 revelam-se aptas a figurar  como objeto  no  

controle  concentrado de constitucionalidade,  porquanto primárias,  gerais,  autônomas e abstratas.  14.  A 

“possibilidade  jurídica  do  pedido”,  a  despeito  das  dificuldades  teóricas  de  pertinência  técnica  (i.e.,  a 

natureza de exame que ela  envolve  se confunde,  na maior  parte  das vezes,  com o próprio  mérito  da 

pretensão) requer apenas que a pretensão deduzida pelo autor não seja expressamente vedada pela ordem 

jurídica. Consectariamente, um pedido juridicamente impossível é uma postulação categoricamente vedada 

pela ordem jurídica. (ARAGÃO, Egas Dirceu Moniz de. Comentários ao Código de Processo Civil. 10ª ed. 

Rio de Janeiro: Forense, p. 394). 15. In casu, a) Os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2”, primeira  

parte, objetivam apenas e tão somente que o Tribunal se limite a retirar do âmbito de incidência das normas  

impugnadas  a  aplicação  reputada  como inconstitucional,  sem,  com isso,  proceder  à  alteração  de  seu 

programa normativo. b) Trata-se, a toda evidência, de pedido de declaração de inconstitucionalidade parcial 

sem redução  de  texto,  cuja  existência  e  possibilidade  são  reconhecidas  pela  dogmática  constitucional 

brasileira, pela própria legislação de regência das ações diretas (art. 28, § único, Lei nº 9.868/99) e, ainda, 

pela práxis deste Supremo Tribunal Federal (ver, por todos, ADI nº 491/AM, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal 

Pleno, DJ 25.10.1991). c) Destarte, os pedidos constantes dos itens “e.1” e “e.2” são comuns e naturais em 

qualquer  processo  de  controle  abstrato  de  constitucionalidade,  razão  por  que  a  exordial  não  veicula  

qualquer pretensão expressamente vedada pela ordem jurídica. d) O pedido aduzido no item “e.5” não 

revela qualquer impossibilidade que nos autorize a, de plano, reconhecer sua inviabilidade, máxime porque 

o Requerente simplesmente postula que a Corte profira uma “sentença aditiva de princípio” ou “sentença-



delegação”, técnica de decisão comumente empregada em Cortes Constitucionais algures, notadamente a 

italiana, de ordem a instar o legislador a disciplinar a matéria, bem assim a delinear, concomitantemente, 

diretrizes que devem ser por ele observadas quando da elaboração da norma, exsurgindo como método 

decisório necessário em casos em que o debate é travado nos limites do direito posto e do direito a ser  

criado.  16.  Ademais,  a  atuação  normativa  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  seria  apenas  subsidiária  e  

excepcional, somente se legitimando em caso de inertia deliberandi do Congresso Nacional para regular a 

matéria após o transcurso de prazo razoável (in casu, de dezoito meses), incapaz, bem por isso, de afastar  

a prerrogativa de o Parlamento, quando e se quisesse, instituir uma nova disciplina de financiamento de 

campanhas, em razão de a temática encerrar uma preferência de lei. 17. A preliminar de inadequação da via  

eleita não merece acolhida, visto que todas as impugnações veiculadas pelo Requerente (i.e., autorização 

por doações por pessoas jurídicas ou fixação de limites às doações por pessoas naturais) evidenciam que o 

ultraje à Lei Fundamental é comissivo, e não omissivo. 18. A cumulação simples de pedidos típicos de ADI e 

de  ADI  por  omissão  é  processualmente  cabível  em uma  única  demanda  de  controle  concentrado  de 

constitucionalidade, desde que satisfeitos os requisitos previstos na legislação processual civil (CPC, art. 

292). 19. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente para assentar apenas e tão 

somente a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 31 da Lei nº 9.096/95, na parte em que  

autoriza,  a  contrario  sensu,  a  realização de doações por  pessoas jurídicas a partidos políticos,  e  pela 

declaração de inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 38, inciso III, e “e  

jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei nº 9.096/95.
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E M E N T A: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL - ADMISSIBILIDADE - 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE (Lei nº 9.882/99, art. 4º, § 1º) - JURISPRUDÊNCIA 

-  POSSIBILIDADE  DE  AJUIZAMENTO  DA  ADPF  QUANDO  CONFIGURADA  LESÃO  A  PRECEITO 

FUNDAMENTAL PROVOCADA POR INTERPRETAÇÃO JUDICIAL (ADPF 33/PA e ADPF 144/DF, v.g.) - 

ADPF COMO INSTRUMENTO VIABILIZADOR DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO - 

CONTROVÉRSIA  CONSTITUCIONAL  RELEVANTE  MOTIVADA  PELA  EXISTÊNCIA  DE  MÚLTIPLAS 

EXPRESSÕES  SEMIOLÓGICAS  PROPICIADAS  PELO  CARÁTER  POLISSÊMICO  DO  ATO  ESTATAL 

IMPUGNADO (CP, art. 287) - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - ADPF CONHECIDA. “AMICUS CURIAE” - INTERVENÇÃO PROCESSUAL EM SEDE DE ADPF 

-  ADMISSIBILIDADE  -  PLURALIZAÇÃO  DO  DEBATE  CONSTITUCIONAL  E  A  QUESTÃO  DA 

LEGITIMIDADE DEMOCRÁTICA DAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO EXERCÍCIO 

DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL - DOUTRINA - PRECEDENTES - PRETENDIDA AMPLIAÇÃO, POR 

INICIATIVA  DESSE  COLABORADOR  PROCESSUAL,  DO  OBJETO  DA  DEMANDA  PARA,  NESTA, 

MEDIANTE ADITAMENTO, INTRODUZIR O TEMA DO USO RITUAL DE PLANTAS ALUCINÓGENAS E DE 

DROGAS ILÍCITAS EM CELEBRAÇÕES LITÚRGICAS, A SER ANALISADO SOB A ÉGIDE DO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE RELIGIOSA - MATÉRIA JÁ VEICULADA NA CONVENÇÃO DE VIENA 

SOBRE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS, DE 1971 (Artigo 32, n. 4), DISCIPLINADA NA RESOLUÇÃO 



CONAD Nº 1/2010 E PREVISTA NA VIGENTE LEI DE DROGAS (Lei nº 11.343/2006, art. 2º, “caput”, “in 

fine”) - IMPOSSIBILIDADE, NO ENTANTO, DESSE ADITAMENTO OBJETIVO PROPOSTO PELO “AMICUS 

CURIAE”  -  DISCUSSÃO  SOBRE  A (DESEJÁVEL)  AMPLIAÇÃO  DOS  PODERES  PROCESSUAIS  DO 

“AMICUS  CURIAE”  -  NECESSIDADE  DE  VALORIZAR-SE,  SOB  PERSPECTIVA  EMINENTEMENTE 

PLURALÍSTICA,  O  SENTIDO  DEMOCRÁTICO  E  LEGITIMADOR  DA  PARTICIPAÇÃO  FORMAL  DO 

“AMICUS CURIAE” NOS PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA. MÉRITO: “MARCHA 

DA MACONHA” - MANIFESTAÇÃO LEGÍTIMA, POR CIDADÃOS DA REPÚBLICA, DE DUAS LIBERDADES 

INDIVIDUAIS  REVESTIDAS DE CARÁTER FUNDAMENTAL:  O DIREITO DE REUNIÃO (LIBERDADE-

MEIO) E O DIREITO À LIVRE EXPRESSÃO DO PENSAMENTO (LIBERDADE-FIM) - A LIBERDADE DE 

REUNIÃO  COMO  PRÉ-CONDIÇÃO  NECESSÁRIA  À  ATIVA  PARTICIPAÇÃO  DOS  CIDADÃOS  NO 

PROCESSO POLÍTICO E NO DE TOMADA DE DECISÕES NO ÂMBITO DO APARELHO DE ESTADO - 

CONSEQUENTE  LEGITIMIDADE,  SOB  PERSPECTIVA  ESTRITAMENTE  CONSTITUCIONAL,  DE 

ASSEMBLEIAS, REUNIÕES, MARCHAS, PASSEATAS OU ENCONTROS COLETIVOS REALIZADOS EM 

ESPAÇOS PÚBLICOS (OU PRIVADOS) COM O OBJETIVO DE OBTER APOIO PARA OFERECIMENTO 

DE PROJETOS DE LEI, DE INICIATIVA POPULAR, DE CRITICAR MODELOS NORMATIVOS EM VIGOR, 

DE EXERCER O DIREITO DE PETIÇÃO E DE PROMOVER ATOS DE PROSELITISMO EM FAVOR DAS 

POSIÇÕES SUSTENTADAS PELOS MANIFESTANTES E PARTICIPANTES DA REUNIÃO - ESTRUTURA 

CONSTITUCIONAL DO DIREITO FUNDAMENTAL DE REUNIÃO PACÍFICA E OPONIBILIDADE DE SEU 

EXERCÍCIO  AO  PODER  PÚBLICO  E  AOS  SEUS  AGENTES  -  VINCULAÇÃO  DE  CARÁTER 

INSTRUMENTAL  ENTRE  A  LIBERDADE  DE  REUNIÃO  E  A  LIBERDADE  DE  MANIFESTAÇÃO  DO 

PENSAMENTO - DOIS IMPORTANTES PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A 

ÍNTIMA CORRELAÇÃO ENTRE REFERIDAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS: HC 4.781/BA, REL. MIN. 

EDMUNDO  LINS,  E  ADI  1.969/DF,  REL.  MIN.  RICARDO  LEWANDOWSKI  -  A  LIBERDADE  DE 

EXPRESSÃO COMO UM DOS MAIS PRECIOSOS PRIVILÉGIOS DOS CIDADÃOS EM UMA REPÚBLICA 

FUNDADA EM BASES DEMOCRÁTICAS - O DIREITO À LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO: 

NÚCLEO DE QUE SE IRRADIAM OS DIREITOS DE CRÍTICA, DE PROTESTO, DE DISCORDÂNCIA E DE 

LIVRE  CIRCULAÇÃO  DE  IDEIAS  -  ABOLIÇÃO  PENAL (“ABOLITIO  CRIMINIS”)  DE  DETERMINADAS 

CONDUTAS PUNÍVEIS - DEBATE QUE NÃO SE CONFUNDE COM INCITAÇÃO À PRÁTICA DE DELITO 

NEM  SE  IDENTIFICA  COM  APOLOGIA  DE  FATO  CRIMINOSO  -  DISCUSSÃO  QUE  DEVE  SER 

REALIZADA  DE  FORMA  RACIONAL,  COM  RESPEITO  ENTRE  INTERLOCUTORES  E  SEM 

POSSIBILIDADE LEGÍTIMA DE REPRESSÃO ESTATAL, AINDA QUE AS IDEIAS PROPOSTAS POSSAM 

SER  CONSIDERADAS,  PELA  MAIORIA,  ESTRANHAS,  INSUPORTÁVEIS,  EXTRAVAGANTES, 

AUDACIOSAS OU INACEITÁVEIS - O SENTIDO DE ALTERIDADE DO DIREITO À LIVRE EXPRESSÃO E 

O RESPEITO ÀS IDEIAS QUE CONFLITEM COM O PENSAMENTO E OS VALORES DOMINANTES NO 

MEIO SOCIAL - CARÁTER NÃO ABSOLUTO DE REFERIDA LIBERDADE FUNDAMENTAL (CF, art.  5º, 

incisos IV, V e X; CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, Art. 13, § 5º) - A PROTEÇÃO 

CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE PENSAMENTO COMO SALVAGUARDA NÃO APENAS DAS IDEIAS 

E  PROPOSTAS  PREVALECENTES  NO  ÂMBITO  SOCIAL,  MAS,  SOBRETUDO,  COMO  AMPARO 

EFICIENTE  ÀS  POSIÇÕES  QUE  DIVERGEM,  AINDA  QUE  RADICALMENTE,  DAS  CONCEPÇÕES 

PREDOMINANTES  EM  DADO  MOMENTO  HISTÓRICO-CULTURAL,  NO  ÂMBITO  DAS  FORMAÇÕES 

SOCIAIS - O PRINCÍPIO MAJORITÁRIO,  QUE DESEMPENHA IMPORTANTE PAPEL NO PROCESSO 

DECISÓRIO,  NÃO  PODE  LEGITIMAR  A  SUPRESSÃO,  A  FRUSTRAÇÃO  OU  A  ANIQUILAÇÃO  DE 



DIREITOS FUNDAMENTAIS,  COMO O LIVRE EXERCÍCIO DO DIREITO DE REUNIÃO E A PRÁTICA 

LEGÍTIMA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO, SOB PENA DE COMPROMETIMENTO DA CONCEPÇÃO 

MATERIAL DE DEMOCRACIA CONSTITUCIONAL - A FUNÇÃO CONTRAMAJORITÁRIA DA JURISDIÇÃO 

CONSTITUCIONAL NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO - INADMISSIBILIDADE DA “PROIBIÇÃO 

ESTATAL DO DISSENSO” - NECESSÁRIO RESPEITO AO DISCURSO ANTAGÔNICO NO CONTEXTO DA 

SOCIEDADE  CIVIL  COMPREENDIDA  COMO  ESPAÇO  PRIVILEGIADO  QUE  DEVE  VALORIZAR  O 

CONCEITO  DE  “LIVRE  MERCADO  DE  IDEIAS”  -  O  SENTIDO  DA  EXISTÊNCIA  DO  “FREE 

MARKETPLACE  OF  IDEAS”  COMO  ELEMENTO  FUNDAMENTAL  E  INERENTE  AO  REGIME 

DEMOCRÁTICO (AC 2.695-MC/RS, REL. MIN. CELSO DE MELLO) - A IMPORTÂNCIA DO CONTEÚDO 

ARGUMENTATIVO  DO  DISCURSO  FUNDADO  EM  CONVICÇÕES  DIVERGENTES  -  A  LIVRE 

CIRCULAÇÃO  DE  IDEIAS  COMO  SIGNO  IDENTIFICADOR  DAS  SOCIEDADES  ABERTAS,  CUJA 

NATUREZA NÃO SE REVELA COMPATÍVEL COM A REPRESSÃO AO DISSENSO E QUE ESTIMULA A 

CONSTRUÇÃO DE  ESPAÇOS  DE  LIBERDADE  EM OBSÉQUIO  AO  SENTIDO  DEMOCRÁTICO  QUE 

ANIMA AS INSTITUIÇÕES DA REPÚBLICA -  AS PLURISSIGNIFICAÇÕES DO ART.  287 DO CÓDIGO 

PENAL:  NECESSIDADE  DE  INTERPRETAR  ESSE  PRECEITO  LEGAL  EM  HARMONIA  COM  AS 

LIBERDADES FUNDAMENTAIS DE REUNIÃO, DE EXPRESSÃO E DE PETIÇÃO - LEGITIMIDADE DA 

UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA DA INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO NOS CASOS EM QUE 

O  ATO  ESTATAL  TENHA  CONTEÚDO  POLISSÊMICO  -  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE 

PRECEITO FUNDAMENTAL JULGADA PROCEDENTE.
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Ementa: FGTS - LEVANTAMENTO - TRATAMENTO DE SAUDE – POSSIBILIDADE. A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL ASSEGURA O DIREITO A SAUDE,  PRECEITO ESTE DE OBSERVANCIA IMPERATIVA.  O 

SAQUE DO FGTS, EM CASO DE NECESSIDADE FAMILIAR GRAVE E PREMENTE, NÃO PODE SER 

SUPRIMIDO POR NORMA INFERIOR, POR CONTRARIAR A PROPRIA FINALIDADE DO FUNDO, QUE E 

PROPORCIONAR  A  MELHORIA  DAS  CONDIÇÕES  SOCIAIS  DO  TRABALHADOR.  RECURSO 

IMPROVIDO.


